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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 078/2022 DE EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CURUMIM, LOCALIZADA NA COMUNIDADE BOM JAGUAR NO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 1836/2021 SEDUC.
O Município de Marcelândia/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa Rua dos Três Podes, nº 777, Bairro Centro, CEP: 78.535-000, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.238.987/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, resolve, readequar mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato administrativo nº 078/2022 oriundo do processo licitatório  de Tomada de Preços nº 003/2022 que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Curumim, localizada na Comunidade Bom Jaguar no Município de Marcelândia/MT, conforme Termo de Convênio nº 1836/2021 SEDUC.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na alteração dos valores das fontes de recursos, conforme 1º Termo Aditivo ao Termo de Convênio nº 1836/2021 SEDUC. Valor a ser apostilado: R$ 112.161,91. Os valores por fonte de recursos passam a ser os seguintes:

07.001.12.361.0017.1153.44.90.51.00.00.00

Fonte: 1.5.71.000000 R$ 1.608.767,40

Fonte: 1.5.00.100100 R$ 5.341,76

A alteração dos valores justifica-se em função do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1836/2021 SEDUC e conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos através do Ofício nº 051/2022 de 26/08/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do processo, que não foram alteradas de modo expresso ou tácito por este instrumento.

Marcelândia/MT, 13 de setembro de 2022.

CELSO LUIZ PADOVANI 

Prefeito Municipal 
Rua dos Três Poderes, nº 777 - Centro - CEP. 78.535-000 – Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br                  
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